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FR.2024. 0404 

 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

AO COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) 

A/C: Exmo. Sr. Rodrigo Agostinho   
RESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama  
Caixa Postal nº 09566  
CEP: 70818-900, Brasília/DF 

 
 

Ref.: Resposta ao Item 7.1. Alteração do Destino Turístico – PG-13 Nota Técnica 
60/2024 e Minuta de Deliberação da pauta da 74ª RO do CIF 
 

 

Prezados, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, 

vem, por seu representante abaixo assinado, se manifestar frente ao Item 7.1 da 

pauta da 74ª RO do CIF, que trata da alteração do Destino Turístico. 

A FUNDAÇÃO RENOVA entende que o esforço conjunto, entre Câmara Técnica de 

Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo (CT-ECLET) e Fundação Renova, no 

segundo semestre de 2023, culminou em um plano de necessidades, e em diretrizes 

importantes para realização de ajustes na estratégia de execução do eixo de turismo 

do Programa de Apoio ao Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.  

O documento submetido para a apreciação do CIF, é um importante avanço na 

resolução de impasses sobre a execução do escopo de turismo, todavia não é exaustivo, 

bem como precisa de maior detalhamento, para assegurar clareza de escopo e das 

ações necessárias. 

Entendendo a urgência da Câmara Técnica, a FUNDAÇÃO RENOVA indica os passos 

que considera essenciais para avançar nessas tratativas. Dessa forma, se faz 

necessário: 
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a) que a Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo em comum 

acordo com a Fundação apresente quais escopos e itens de cláusulas estão sendo 

quitados com esse repasse; 

b) que os municípios de Mariana, Marliéria, Governador Valadares e Linhares 

apresentem Planos de Trabalho detalhados para execução do escopo, considerando os 

percentuais indicados na estratégia de repasse financeiro aos municípios desenvolvida 

pela consultoria Viana de Paula, apresentada anteriormente à CT-ECLET (anexo); 

c) tendo em vista que a presente alteração de estratégia de execução de escopo, torna 

entes e agentes públicos municipais, em ano eleitoral, executores diretos das ações de 

reparação, a referida alteração será submetida à apreciação e aprovação da 

governança, interna, da Fundação; 

d)  que os municípios assumirão a obrigação de submeter relatórios periódicos de 

avanço dos Planos de Trabalho aprovado e pactuado entre os entes federados e a 

Fundação; 

e) que a Fundação Renova submeterá os relatórios de avanço dos Planos de Trabalho a 

auditorias externas da reparação; 

f) após a conclusão do repasse total, os municípios e a CT-ECLET emitirão Nota 

Técnica/Ofício de quitação completa e irrestrita das obrigações previstas nos escopos 

do PG-13 e nos itens de cláusula do TTAC atrelados à presente ação. 

g) em observância ao rito previsto na Deliberação CIF nº 556, uma vez emitida, pela 

CT-ECLET, a NT de quitação das ações, escopos e itens de cláusulas ora transacionados, 

e após verificação da Auditoria Independente, o CIF se compromete a emitir a correlata 

deliberação de encerramento. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 
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Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

GERENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
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